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A RECESSÃO DO DESPORTISTA COMO 
OBJETO DE MERCÂNCIA

FERNANDES PAES, Guilherme1. 

RESUMO
O trabalho aqui desempenhado terá por fulcro a análise crítica e atenciosa 

do desportista quando de sua relação contratual especial de trabalho com a entida-
de empregadora. Serão estudadas as condutas por parte dos clubes em controlar os 
atletas e a ofensa advinda dessa arbitrariedade ao direito fundamental Liberdade. 
Indispensável à demonstração dos meios que tutelam esses direitos e as formas que 
podem ser utilizadas na prevenção a essas condutas, além da aproximação do leitor 

benesses, aliado a realidade do cenário nacional. Neste périplo, faz-se necessário um 
apontamento criterioso a cerca de um maior controle com a liberdade de locomo-
ção, como liberdade de escolha na hora de celebrar contratos, restrição esta advinda 

mesmo. Uma nova roupagem, mas com espírito retrogrado.
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1 INTRODUÇÃO

“Posicionou-se para cobrança, está aguardando o apito do juiz, bateu e 
é gol”. Assim como é o espetáculo visto aos olhos de leigos, direito e desporto são 
ciências conexas cujo liame entre ambas se perfaz pelo modo organizado, ou seja, fa-
la-se em desporto enquanto prática organizada do esporte e o direito como conjunto 
de normas sistematizadas capazes de regulamentar as condutas humanas exaurien-
tes de resultados visto à necessidade de controle do poder arbitrário do agente.

O desportista como sujeito de direitos é protagonista do cenário mundial-
mente assistido e por essa razão muitas vezes tratado é como moeda de troca por 
clubes. O interesse de clubes magnânimos no talento que o atleta pode lhe render 
é fator primordial na hora de celebrar um contrato milionário, além de contar com 
os frutos que o mesmo lhe renderá, tais como maior venda de artigos esportivos do 
clube que aquele está a representar, bilheteria estrondosa e seu nome ovacionado 
pelos torcedores. Porém, o lado mais íntimo do atleta, desconhecidos por muitos e 
pela quase maioria tido por inexistente estar-se-á sendo violado quando do abuso 
que o mesmo sofre pela pressão contida dentro e fora de campo, à liberdade.

Dentre os vários institutos que norteiam a seara desportiva e cuja natureza 
-
-

mar que o atleta é sujeito de direitos mesmo sob o prisma dos direitos humanos de 
primeira dimensão, in casu, liberdade, pois quando se estuda a fundo a história do 
futebol, vê-se que existem personagens, ícones, cujo labor foi fundamental para o 
sucesso de atletas do século XXI.

Jean-Marc Bosman, jogador de nacionalidade belga, por muitos conhecido 

mesmos foi um dos vários personagens cujo objetivo foi lutar por um direito pró-
prio, mas que o resultado atingiu os póstumos. 

Nas próximas linhas do presente trabalho será, de maneira mais detalhada, 
analisada a emblemática da visão sobre o desportista, questionando-se ser ele sujeito 

cuja trajetória foi e sempre será para o desporto assim como para o direito, essencial, 
e um olhar mais criterioso dos direitos humanos e da lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé).

2 FUNÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS À LUZ DO DESPORTO

Os direitos humanos, calcados sob a égide protecionista ao ser-indivíduo é 
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fonte assecuratória dos direitos e garantias. A palavra liberdade, para Silveira Bueno 
é “condição de uma pessoa poder dispor de si; faculdade de fazer ou deixar de fazer 
uma coisa; livre arbítrio; faculdade de praticar tudo aquilo que não é proibido por 

Como objetivamente exposto anteriormente, a expressão liberdade que a 
todos é condicionada, ou seja, ainda mais precisamente é o gozo de seu direito de ser 
livre. A par disto é que a seara humanística consagra como direito a liberdade, esta 
de cunho jus naturalista e assegurada em primeira dimensão.

É vital denotar que a universalidade – apresentada como uma das 
características dos direitos humanos – é extensível a todos os seres humanos pouco 
importando as diferenças que os separam, tais como crença, sexo, estado civil, 
nacionalidade, entre outros. E nesse diapasão é que essa esfera protecionista aplica-se 

há obstáculo quando o objetivo é proteger o mesmo dos abusos perpetrados pelos 
clubes. Alias é essencial destacar que a Constituição da República emprega como 
forma de interpretação de suas normas a extensívidade e não a restritividade, no que 
tange ao alcance dos direitos e garantias fundamentais.

Os direitos humanos são um esteio no plano para o atleta desportista, cuja 
função é a aplicabilidade do melhor direito a ele consagrado.

3 PRIMEIROS SALTOS

O caminhar do direito desportivo é possivelmente capaz de ser explicada 
sua divisão histórica em três fases.

Aristóteles, bem como grandes nomes da arte e também do futebol.
O esporte e sua prática são considerados milenares, tendo seu surgimento 

ocorrido na Grécia Antiga com os Jogos Olímpicos de Atenas. No entanto, há um 

por Barão de Coubertin.
Nas guerras, a participação era precedida de tristeza, in-

quietação e medo. Mas o confronto nos estádios gerava disciplina, 

talvez por isso, eram muito prestigiadas entre os helenos e existiram 
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Na Grécia Antiga, o esporte era sinônimo de beleza e virilidade, razão pela 
qual os Jogos Olímpicos surgiram com o objetivo de homenagear Zeus2, Deus ve-
nerado pelo povo grego, com duelos promovidos a cada quatro anos na pólis de 

O sistema educacional grego privilegiava as atividades 

esportivas. O vigor físico era incentivado. O homem precisava ter 

também nos jogos públicos as poleis se defrontavam buscando supe-

rar umas às outras (TOLD, 2007, p. 217).

Em um segundo momento, exatamente com a eclosão da Revolução In-
dustrial, uma nova classe burguesa surgia no século XIX, sendo agora dois fatores 
introduzidos pelo movimento, tais como a educação e o esporte. Ambos estão in-
terligados, sendo que sua realização dá-se em horas de ócio, além de serem muito 
valorizados nos dias de atuais.

-
nador, e não só o aspecto de saúde como antes era visto pelos gregos.

Nesse diapasão, no Brasil, com a ascensão da burguesia como classe social, 
teve-se o início da prática de esportes, até mesmo pelos indígenas. É sábio expor que, 
conforme alguns historiadores, o povo indígena já era praticante do esporte, em ra-

sendo que atualmente tais práticas são consideradas modalidades desportivas.
No século XIX, surge no Brasil a prática desportiva em clubes e associa-

ao lazer, mas ainda de modo recreativo.

O desenvolvimento dos esportes na passagem do sécu-
lo XIX se destina justamente a adaptar os corpos e as mentes à de-
manda acelerada de novas tecnologias. Como as metrópoles eram o 
palco por excelência para o desenvolvimento dos novos potenciais 
técnicos, nada mais natural que a reforma urbana incluísse também 
dos corpos e das mentes. Esse amplo processo de transformação 
comportaria uma alteração crucial no quadro de valores. Nessa so-
ciedade da cultura desportiva o valor máximo é necessariamente a 
ideia de saúde, cuja condição básica é a limpeza e cuja prova patente 
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Abarcando todo esse processo evolutivo, tem-se que a sociedade passa a 
ocupar, em um plano econômico, posto mais confortável, denominado este como 
classe média e, consequentemente, com o aumento da renda familiar, as pessoas co-
meçam a melhor investir em planos de saúde, alimentos mais saudáveis e também na 
prática de atividades físicas, perfazendo, assim, a inclusão do desporto no cotidiano 

No mesmo caminhar, a palavra desporto, como muito se cogita erronea-
-

te, seja ele recreativo, educativo ou competitivo. Com relação à expressão esporte, 
esta se traduz na modalidade de prática de exercício ou até mesmo atividade física 

-
reito desportivo. 

Nessa mesma toada, imperioso realçar que o início da Revolução Indus-
trial, cuja ocorrência deu-se na segunda metade do século XVIII, e o cenário daquela 
época para este fato foi na Inglaterra no ano de 1760, estendeu-se para o restante do 

A Consolidação das Leis do Trabalho teve sua promulgação e entrada em 

através de decreto-lei. 

-
forme a concepção fascista que permeava a época. 

Nesta mesma época foi editada a primeira lei orgânica dispondo sobre 
-

nal e Regionais e, além disso, atribuiu competência privativa à União para legislar 

-
gação da Constituição da Republica Federativa do Brasil em 1988, o 

-
pação no valor de renda do passe do atleta (BELMONTE, 2009, p. 26).

outorgou à União a competência para legislar sobre normas gerais de desporto (foi a 
primeira lei geral sobre desportos e caracterização do Sistema Desportivo Nacional) 
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-
mento de intervenção do Estado no desporto); a Lei n. 6.269/75 instituiu o sistema 

pelas Leis Zico e Pelé, rege o relacionamento entre jogadores de futebol e entidades 
de prática desportiva.

Na nova fase do Direito Desportivo, instituída após a promulgação da 
Carta Maior, em 05 de outubro de 1988, considerada também como terceiro período 
para a legislação desportiva, o desporto começou a se valer da iniciativa privada, em 

lei federal sobre desportos regulamentar sobre a Justiça Desportiva e, além disso, a 

-
nal Superior de Justiça Desportiva da organização da Justiça Desportiva brasileira e 
regulamentou os bingos.

-
toriedade, em substituição à facultatividade, de os clubes se tornarem clubes-em-
presas, o enquadramento do torcedor no conceito de consumidor, nos moldes do 

das ligas pelas entidades de administração (artigo 20), além da precária regulamen-

esta trouxe de volta o STJD à organização da Justiça Desportiva brasileira, atribuiu à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal o poder de legislar sobre o desporto e, ain-
da, possibilitou aos Municípios editar leis sobre desportos, desde que não confron-
tem diretamente os dispositivos da Lei Pelé. E por último, referida Lei n. 9.981/2000 

4 MEIOS DE PROTEÇÃO AO DESPORTISTA

Em um mercado extremamente capitalista onde atletas são o passaporte 
para o enriquecimento de clubes e empresários, a exploração de jovens promessas 
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são a cobiça inicial para aqueles. Iludidos pelo futuro que os aguarda atrás das te-
las muitos acabam se tornando vítimas dos famosos “olheiros”, ou melhor, “falsos 
agenciadores”.

Como meio de combate a esse “comércio desportivo extralegal” imperioso 
mencionar o Projeto Nacional de Enfrentamento a Exploração no Trabalho de Crian-

– MPT, cuja uma das autoras do programa Cristiane Maria Sbalqueiro Lopes, é Procu-
radora do Ministério do Trabalho. Para a Procuradora um dos fatores destacáveis é a 
razão da notoriedade do Brasil com o futebol e o elevado número de futuros “craques”, 
pois para o agente que objetiva locupletar-se com isso, acaba por tornar menos dispen-
diosa sua atividade manipulativa.

possuem como objetivo a proteção ao atleta. As leis nº 9.615/98 (Lei Pelé) e nº 8.069/90 
(ECA). Para esta considera-se criança aquela cuja idade não ultrapasse os 12 anos e ado-
lescentes os que possuam idades entre 12 anos completos e 18 anos (Art. 2º). No en-
tanto, dúvida substancial é questionada. É possível que atletas maiores de 18 anos 
sejam encarados como adolescentes e usufruam dessa prerrogativa? Em palavras 
simples, é aplicável o ECA ao atleta maior de idade? 

-

-
deverá proporcionar os meios adequados 

de subsistência – bolsa atleta. Porém, o texto em nada responde o questionamento 
acima apontado. 

Para a efetiva construção da resposta àquela indagação é necessário partir 
da premissa que o ordenamento deve ser visto como um conglomerado de normas 
cuja aplicabilidade nasce a partir do momento que há discussão e para esta há liber-

-
lisado como um todo, não taxativo, mas complementar). Conjugando os artigos 2º, 
parágrafo único e 5º, ambos do ECA é plenamente aceitável o desportista maior de 18 
anos ser categorizado como adolescente e gozar dessa benesse, visto que excepcional-
mente a lei em pauta é aplicável as pessoas entre 18 e 21 anos de idade – compatível 
com a Lei Pelé – e que nenhuma criança ou adolescente será objeto de exploração que 
atente seus direitos fundamentais. Logo, como a liberdade é direito protegido tanto 
na esfera constitucional quanto no plano internacional a de convir não poderá o atle-
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parece plenamente aceitável e aplicável o mesmo raciocínio jurídico construído. A 
adversidade está justamente na prática, ou seja, o atleta acaba por tornar-se refém 
dos clubes cuja vitrine é montada e divulgada pelos mesmos.

5 O ATLETA COMO OBJETO DE MERCÂNCIA

O mercado da bola é assunto que se iniciado em 01 de janeiro de um ano 
e levado até o último dia do ano letivo, ter-se-á a conclusão que se faltou tempo su-

esportivos, sobre as mais variadas espécies de atividade, mas que no presente mo-

Quantas vezes não se ouviu os fanáticos torcedores e até mesmo aqueles 
mais tímidos prosearem sobre uma determinada transferência – nacional ou interna-
cional – ou mesmo um ídolo de um clube que em decorrência de motivos múltiplos 
resolve sair da agremiação para a qual trabalha e fechar contrato com o clube rival? 
Pois bem, nada é absolutamente agradável a todos e os jogadores ao se desligarem 
de uma entidade, consequentemente, são taxados pelos mais diversos adjetivos, en-
tre os quais se podem citar “mercenário”, “traidor”, “Judas”. 

Sob este prisma é vital considerar que o atleta possui compromissos pes-
soais que devem, em seu intuito, serem saudados e por isto optam em mudar de clu-

existe por trás das telas uma verdadeira relação utópica entre clube e atleta. 
-

lação contratual especial para com o clube, é notório que o verdadeiro objetivo é a 

agentes e também os jogadores, porém geralmente quem sai em desvantagem nes-

-
cárias “ignorantes” sua promoção é oriunda da propaganda realizada por aqueles 
que detêm sua “carta de alforria”. 

Embora o instituto do “passe” tenha sido expurgado do ordenamento ju-
rídico quando da publicação e vigência da Lei nº 9.615 de 1998 (Lei Pelé), resquícios 
ainda pairam sob a relação jogador e clube. O que dizer das multas por rescisão de 

antecipadamente? No que tange a este assunto, fácil seria explicar que estar-se-á 
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diante do instituto denominado Cláusula Penal, portanto não guardando nenhuma 
similaridade entre eles. 

A intenção não é mostrar que o legislador ao revogar determinado insti-
tuto teve o “animus” de recolocá-lo com outra denominação, mas sim aclarar que 
o uso inadequado e abusivo faz por concluir que o novo instituto desprendeu-se 
de seu motivo precípuo, a proteção atleta-clube. Seguindo esse silogismo, há uma 
crônica escrita pelo uruguaio Eduardo Galeano cujo título é “Uma indústria de ex-
portação” e nada mais perspicaz para retratar a realidade do mercado da bola.

Ao sul do mundo, este é o itinerário do jogador com boas 
-

rior; da cidade do interior passa a um time pequeno da capital do 
país; na capital, o time pequeno não tem outra solução senão vendê-

-

coroa sua carreira na Europa. Nesta corrente, os clubes, os donos do 
-

times de bairro nos países pobres até a onipotência das sociedades 
anônimas que administram na Europa o negócio do futebol em nível 

Ainda nesse sentido é imperioso mencionar as singelas palavras de Mon-

Na perspectiva do esporte espetáculo e sua interação com 
a sociedade, abordando aspectos como os meios de comunicação e a 
mercadorização do esporte é possível apontar para um determinado 
segmento social – crianças e adolescente – e para uma ‘agência’ de 
fomento esportivo – a escola através da Educação Física – preocu-

-
tração do esporte, que vêem nas crianças e adolescentes “potenciais 
consumidores” e a Educação Física escolar que hoje na maioria das 
vezes funcionam como uma reprodutora desses aspectos, sem de-
senvolver uma análise crítica sobre esse fenômeno (RODRIGUES; 

6 CENÁRIO NACIONAL

Como meio de combate e essa falácia nacional há diversos trabalhos 
como o já citado anteriormente, “Projeto Nacional de Enfrentamento a Exploração 

-
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píadas, da Coordinfância – MPT.
Em uma entrevista realizada com a Procuradora do Trabalho, autora deste 

projeto, explica ela que o futebol é o maior foco dos agentes que buscam enriquecer 
ilicitamente com os jovens atletas, em razão da fama inestimável que o futebol acolhe. 

-
dança é lenta mas progressiva e que está ocorrendo constantes mudanças no tocante 
a regularização de vistos de jovens estrangeiros quando de sua entrada no território 
nacional em busca da realização de seu sonho.

Em questionamento feito a Dra. Cristiane Maria Sbalqueiro Lopes, sobre 

criminal seria conveniente, pois o Protocolo de Palermo não constitui um instrumento 
que vise assegurar direitos humanos, mas apenas um documento acessório à Convenção 

absolutamente necessária para afrontamento a essas práticas. Trazer ao debate e a 

viabilizar o encaminhamento adequado de casos práticos, especialmente, por exemplo, 
a proteção imediata das vítimas, assim que resgatadas de seus “cativeiros” e, enquanto 
não procedida a repatriação. É importante observar que o lugar de adolescentes em fase 
de formação educacional é junto aos seus pais e a formação realizada no Brasil não tem 

independentemente do plano nacional ou internacional, o atleta goza hoje de uma 
liberdade plena para contratar com quem desejar”? Talvez seja mais fácil de enten-
der a pergunta se for feita de trás para frente, ou seja, há liberdade de escolha nas 
mãos do atleta que assina um contrato especial de trabalho, quando da celebração 
com um clube?

Acredito não ser uma tarefa nada fácil responder de plano esse questiona-
mento, visto que o jogo de interesses que o norteia é extenso. Uma observação ino-
cente, mas válida, é a de que se houvesse liberdade de escolha/opção na caneta que 
o atleta segura, não haveria o porquê de se ter empresário. Alguns contra rebateriam 
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que o atleta possa vir a assinar, levando-se em conta o nível de alfabetização, ou até 
mesmo a agenda “lotada” que o mesmo possui, entre outras.

-
tra o Estado, os direitos fundamentais expressam uma ordem objetiva de valores; 
b) os direitos fundamentais aplicam-se não só à relação entre cidadãos e Estado, 

caracterizarem como princípios, os direitos fundamentais tendem a colidir , o que 
faz com que essa colisão seja resolvida mediante o método da ponderação ou balan-

No entanto, como dito anteriormente, este trabalho não tem por escopo 
tentar descobrir o que faz um esportista no dia a dia, até porque a natureza deste 
artigo não permitiria tal pretensão. Neste périplo, quer-se tentar entender que mes-
mo com a revogação do instituto do passe, a liberdade – garantia fundamental , haja 
vista sua previsão constitucional na Carta política de 1988 – ainda está restringida 
demasiadamente à vontade dos atletas, pois o que importa atualmente é dinheiro e 

ao contrário, um maior controle dos direitos do atleta. Talvez o problema resida na 
vaidade, seja por parte dos dirigentes de clubes/empresas, nos patrocinadores – 
que, diga-se de passagem, são inúmeros – poderosos, em empresários gananciosos, 
e até mesmo em atletas vaidosos. 

Vale lembrar que há no arcabouço de Carta política um direito fundamen-
tal denominado, dignidade da pessoa humana. E é louvável a apreciação da lição de 

-

A grande lição é a de que, o esporte como é analisado na atualidade, per-
deu sua essência, a do lazer, pois o que importa não é mais o espetáculo a ser pro-
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Salutar é o posicionamento do saudoso Eduardo Cambi, cujas palavras 

-
to mais difícil que, simplesmente, (sem embargo disto ser absoluta-
mente necessário), criar, em abstrato, as teorias. A teoria e a prática 
se complementam e encontram, na solução do caso concreto, seu 
ponto culminante, quando, efetivamente, as pessoas de carne e osso 
sentem que o direito existe para protegê-lo, não para amesquinhar 
a sua condição humana. Neste sentido, o neoconstitucionalismo e o 
neoprocessualismo servem de suporte crítico para a construção não 
somente de “novas” teorias e práticas, mas, sobretudo para a cons-
trução de técnicas que tornem mais efetivas, rápidas e adequadas a 

Respondendo àquele questionamento das primeiras linhas deste capítulo, 
-

tura particular, por não ter controle absoluto de seu destino. Aproveitando o ensejo, 

8 A HISTÓRIA DE JEAN-MARC BOSMAN

Assim como o direito é considerada uma ciência social cujo progresso é 
-

de tais direitos, no cenário do desporto a perspectiva não é diferente, porém por en-
tre as páginas que contam essa história de conquistas estão os personagens que acre-
ditaram na virtude de nunca desistirem e sempre lutarem por suas prerrogativas. 

mas peça fundamental no grupo, e que em razão de um término de contrato causou 
alvoroço nos bastidores.

Quando contratado para jogar no clube, no ano de 1988, Bosman fechou 
contrato com a entidade e foi pactuado um salário de 120.000 BFR, o equivalente hoje 
convertido para a moeda nacional em R$ 9.686,59, contrato esse cujo término ocorrera 

como a Federação Belga de Futebol, a FIFA e o Tribunal Arbitral do Esporte.
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Nesta data, o clube Belga propôs ao atleta uma renovação de contrato 

de transferência e o clube que quisesse adquirir o passe do atleta teria que dispor de 

Com efeito, nenhum clube se dispôs a pagar a quantia apresentada pelo 
RCL, haja vista o abusivo numerário que aquele exigiu pelo passe do jogador. Bos-
man foi forçado a fechar contrato com um clube da segunda divisão do futebol Fran-
ces, o Dunquerque, por um salário mensal no valor de 100.000 francos belgas (R$ 

Ainda no mesmo ano de 1990, exatamente em 27 de julho, o clube Dun-

uma transferência temporária de 01 ano, mas que exigia do clube Frances o paga-
mento de uma compensação de 1.200.000 BRF (96.865,92), valor este que seriam 

-
deração francesa. Outrossim, havia a possibilidade do clube Frances em adquirir 

-
ção o altíssimo valor cobrado, o clube Frances Dunquerque não celebrou além de 

contrato de atleta, ou seja, uma maneira de cercear o desportista de competir.
No ano de 1990, no dia 08 de agosto, Bosman ingressou com ação no Tribu-

-
pal, o pedido de liberdade para contratar com outros clubes, sem que houvesse essa 
obstaculização por parte da agremiação Belga.

No curso do processo, adentraram na demanda outras duas entidades, a 

ação proposta por Bosman em face da RCL, URBSFA e também da UEFA, julgando 
pela inaplicabilidade das condutas relativas à transferência praticadas por aquelas 
entidades.

Destarte, foi decidido pela aplicação de sanção àquelas entidades, e a pro-
blemática foi encaminhada ao Tribunal de Justiça da Comunidade Européia, cujo 

-
tritiva a ponto de suprimir os direitos do atleta, mas sim “a) que um clube de futebol 
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exija e receba o pagamento de um montante em dinheiro pela contratação, por um 
novo clube empregador, de um do seus jogadores cujo contrato tenha chegado ao 
seu termo?”.

No caso presente, o Tribunal felizmente decidiu e a síntese do conteúdo 
decisório mudaria para além os direitos dos futuros jogadores em negociar e trans-
ferir-se para clubes de outros países sem que as entidades pudessem restringir a 
liberdade do atleta. Realce do direito de 1º dimensão, a Liberdade. Ainda no con-

que não há razão para que o clube de um Estado membro exija de outro Estado um 
valor simbólico a título de compensação quando do término do contrato, pois refe-
rida exigência está a ferir a liberdade do atleta em poder contratar com outro clube, 
lembrando que se estará a falar-se de relação empregatícia.

Consequentemente, grande progresso resultou desta decisão do Tribunal 
de Justiça da Comunidade Européia ao não mais poderem os clubes obstruírem a 
saída de jogadores de seus respectivos clubes, quando do término do contratos por 

cincos anos de tramitação do processo afundou-se em álcool e aliado a isso, sobre-
veio a depressão. Bosman encerrou a carreira em1996 no CS Visé, clube amador da 

agraciados por seus talentos, são na verdade graças à luta e, em parte, pelo sacrifício 
conjugado à derrota que Bosman foi vítima. O mercado da bola. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

de jovens promessas prontas para arriscarem tudo em busca de um futuro melhor tanto 
para elas e, principalmente, para seus familiares. No entanto, se tornam alvos fáceis 
quando dessa busca desenfreada pelo bem maior.

controle no combate as essas atividades ilícitas. Porém como é salutar, a extensão do 

O progresso, conforme a legislação e o ordenamento jurídico, é evidente 
se comparado com o futebol e sua proteção a décadas e o atual, visto que muitos 
dos institutos, tais como passe e os próprios direitos trabalhistas, sofreram profunda 
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atividade de constante mudança, a busca pela perfeição está longe e a necessidade de 
melhorias é um fator motivacional indestrutível.
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